
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.363.082 - RS 
(2018/0237221-5)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : PAOLA TEIXEIRA CASTAGNETTI 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : VERA LUCIA BICCA ANDUJAR E OUTRO(S) - RS016912 
   LEANDRO DA SILVA SOARES  - DF014499 
 

  

DECISÃO

Em face das razões de e-STJ fls. 388/395, reconsidero a decisão 

agravada de e-STJ fls. 381/383, para conhecer do agravo interposto por PAOLA 

TEIXEIRA CASTAGNETTI e determinar sua reautuação como recurso 

especial, nos termos do art. 34, XVI, do RISTJ.

Aguardem, pois, as partes o devido julgamento do recurso 

especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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